



	Senhor Promotor de Justiça,




	Cumprimentando-o cordialmente, considerando a instauração do ICP XXX nesta Procuradoria da República, com o objetivo de apurar a regularidade das construções financiadas à conta do Programa Proinfância, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,  pactuadas com o Município de XXXXX, venho expor o que segue.

	De acordo com as orientações da Nota Técnica 01/2019, foi oficiado ao sr. Prefeito Municipal para que informasse "se as edificações abaixo listadas, com status de CONCLUÍDA no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação - SIMEC, encontram-se efetivamente encerradas e as respectivas unidades escolares, em funcionamento", solicitando-se esclarecimentos em caso negativo.

	
	Município
	Nome
	Situação no SIMEC
	Logradouro
	Bairro
	Termo/ Convênio
	Código
INEP

	
	
	Concluída
	
	
	
	

	
	
	Concluída
	
	
	
	

	
	
	Concluída
	
	
	
	

	
	
	Concluída
	
	
	
	





	Com a resposta, verificou-se que XXX unidades escolares estão em funcionamento, porém, XXXX edificações, apesar de efetivamente finalizadas e  possuírem Código INEP, não se encontram em atividade escolar.

[bookmark: _GoBack]	Assim, embora se verifique que os recursos federais foram devidamente aplicados, atingindo o objetivo proposto com a conclusão da obra, permanece a necessidade de averiguar o motivo pelo qual algumas unidades escolares não se encontram em funcionamento, razão por que encaminho-lhe o documento anexo, contendo os esclarecimentos da autoridade municipal, para as providências que entender cabíveis.

	Atenciosamente,


	PROCURADOR DA REPÚBLICA
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